
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
COh'Tf.NClOSO ADMlXISTRATIVO TRIBUTÁRIO

CONSElHO DE RECURSOS TRIRlJT ÁRIOS
l'CÁMARA DE]ULGAMEl'óTO

RESOLUÇÃO N" 03J 12016
182' SESSÃO ORDINÁRIA DE 13.11.20J ~
PROCESSO DE RECURSO N": 1/149112014
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/201318053
AUTUANTE: ANA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
RECORRENTE: JCT JERF:ISSATI COMÉRCIO DE TECIDOS LTJ)A.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE I" INSTÂNCiA
RELATORA: ANA MÔNICA FILGUE1RAS MENESCAL

EMENTA: ICMS. FALTA DE RECOLHJMENTO, PERíODO:
EXERCíCIO DE 2008. O contribuinte deimu de compro\'ar a efelil'a
saída para uportaçiio das rernes~a~ realizadas para empresa comercial
exportadora. Processo dedado EXTINTO, em ral.ão da decadência,
com base no art. 87, 11, "a" da Lci nOl~.614fI4, por aplicação do
disposto no art. 150, parágrafo 40 do CTN, Decisão UNANIME, em
conformidade com a manifestação oral do representante da douta
Procuradoria Geral do Estado, em Sessão,

RELATÔRIO

A peça inicial denuncia que a empresa, acima nominada, deixou de recolher o ICMS no exercício de
200S, decorrente da não comprovação da efetiva saída para o exterior de mercadoria, remetidas
parJ empresa comercial exponadora.

Dispositivos infringidos: Ans. 73 e 74 do Decreto 24.569/97. Penalidade sugerida: Art. 123. J. "'d"
da Lei 12.670196. alterado pela Lei 13.418/2003.

Crédito Tributário: ICMS R$98.314,27 - MULTA R$49.J57,14

Instruem os autos: lnformaç6es Complementares (fis. 03 - OS); Termo de Conclusão, consulta
Cadastro, Procuração, Despacho, Termo de Intimação.

o contribuinte apresentou sua defesa (11.5.157 a 166).

Em la Instância o processo foi julgado PROCEDENTE, aplicando a pcn"lidade prevista no art. 123,
I. "d", da Lei n° 12.670197, nos termos da Súmula 06 do CONAl', conforme decisão de f1s.209-215.

A Consultoria Tributária, por meio do Parecer nO 376/2015 (fls. 2'lOf25!l), opinou pelo
Conhecimento do Recurso Ordinário, negando-lhe provimento, no sentido de confirmar a decisão
dt PROCEDÊNCIA do Auto de lnfração.

É o relato.



VOTO DO RELATOR

A peç~ inicial denuncia que ~ empresa, acima nomin~da, deixou de recolher o ICMS no exercício de
200g, decorrente da oão comprovação da efetiva saída p~ra o exterior de mercadorias remetidas
para empresa comercial exportadora.

Da ~níilise dos autos, verifica-se, de pronto, existir uma questão prejudicial ao julgamento do Auto
de Infração, uma vez que foi constatallo que o prazo decadencial não fora observado quanllo da
lavratura du mesmo.

Senão vejamos:

o fatu gerador ocorreu no exercicio lle 20011e a lavratura do Autu de Infração se deu em 18 de
dezembro de 2013, ou seja, cineo anos após a data devida, nos lermos do art. 150, ~4°du CfN, euja
redação é a seguinte:

Ar!. 150. O lançamento por homologação, que ocorre 'luant" aOS IrihUlOscuja
legi,laçiio alrihua ao sujeito passivo o dever de antecipar" pagamento sem prévio
exame da autoridade admini,tmtiva, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
t"mandll wnhecimemo da atividade assim exercida pelo ohrigaull, expre"amenle a
hom"loga.

~ 40 Se a lei não fi~ar prazo a homologaçiio, ,erá ele de cinco anos, a c"mar da
ocorrência do rato gerador; expirado esse pnlZllsem 'lU" a Fazenda I'úhlica sc lenha
pronuneiado, considera-", homologad" " lan<;amentoe definitivameme extinto o
crédilo, salvo Secomprovada a ocorr~ncia de dolo, fraude ou simulação.

I)eota [",ma, VOTO pelo cunhecimento do recurso orllinãrío interposto, para dar-lhe provimento e
refurmar ~ decisão condenatória proferida pela l' Instáncia, declarando em grau de preliminar a
EXTINÇÃO processual. em razão de decadência eom base no art. 87, JI, "a" da Lei n"15.614/14,
por aplicaçãu do disposto no ar!. 150, parágrafo 40 do CTN,

Art. 87. Extinguc-_'co pro<:cssoadministrativo-trihutário:

11- Com julgamento de mérito;

a) pela decadencia;

É OVuto.



..

DECISÃO

Vistos, dis(;ulidos e exammados os presentes autos. em que é recorrente JCT .IEREISSATI
COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA., e rtcorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE Ja
lNSTÂNC1A,

A 1" Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do recurso
ordinário interposto, resolve por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso interposto,
reformando a decisão condenatória proferida pela l' Instância, declarando em grau de preliminar a
EXTINÇÃO processual, proposta pela Conselheira Vanessa Albuquerque Valente, em razão de
decadência, com base no ano 87, 11,"u" da Lei nOlS.614/14, por aplicação do disposto no art. 150,
parágrafo 4° do CfN. nos termos du voto da Conselheira Relatora, em conformidade com a
manifestação oral do representante da douta Procuradoria Geral do ESlado, em Sess;lu. Ausente,
PU[ motivo justificado, o Conselheiro José Gonçalves Feitosa. Presentes, para apresentação de
defesa oral, os representantes legais da autuada,l Dr. Carlos César Sousa Cintra e Dr. Thiago Pierre
Maltos.

SALA DAS SESSÕES DA I' CAMARA DE JULGAMENTO no CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aus ~ de janeiro de 2016.
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